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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 1.649 de 19 DE MARÇO DE 2024 

Parâmetro Remuneratório – Assistentes Sociais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77)3451 8700 
 

 LEI Nº 1.649 de 19 DE MARÇO DE 2024.  

 
“Dispõe sobre escorreita adequação e 

equidade em parâmetro remuneratório 

dos Assistentes Sociais, condizentes 

com carga horária de 30 horas e dá 

outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Guanambi aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  
 

Art. 1º. Esta Lei fixa parâmetros equânimes para fins remuneratórios dos Assistentes 

Sociais, por conta de readequação e efetiva correção em relação à carga horária de 

30(trinta) horas de jornada de trabalho. 

 

Parágrafo único: O valor dos vencimentos básicos dos assistentes sociais deverá 

observar a modificação trazida pela Lei Municipal n.º 1.543/2023, que introduziu no 

ordenamento jurídico municipal a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas para os 

Assistentes Sociais, sem observar adequação remuneratória; 

 

Art. 2º. O valor equivalente à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, 

correspondente aos vencimentos dos Assistentes Sociais, mantidos sob regime 

estatutário, fica fixado em R$ 4.098,00 (quatro mil reais e noventa e oito reais). 

 

Art. 3º. A tabela de vencimentos básicos contemplará o novo valor fixados por esta 

Lei, bem como om escalonamento de classes e níveis previstos na Lei Municipal 

643/2012. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

19 de março de 2024. 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.650 DE 19 DE MARÇO DE 2024.  

  

   

“Dispõe sobre gratificações dos 
servidores públicos do Município de 
Guanambi e dá outras providências.” 

  

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas  

atribuições legais, com fulcro no art. 62, inciso III da Lei Orgânica Municipal;  
  

Art. 1º Fica estabelecida, na forma desta Lei, as gratificações dos servidores públicos 
que atuarão junto aos processos de compras públicas, licitações, contratos 
administrativos e sua gestão, do município de Guanambi.  
  

§1º. Entende-se por servidor público todo e qualquer colaborador que possua vínculo 
com a administração pública, de qualquer natureza, nos termos do art. 37, inciso I e 
seguintes da Constituição da República.   
  

§2º. Entende-se por servidor que atua junto aos processos de compras públicas, 
licitações, contratos administrativos e sua gestão todo aquele que participa direta ou 
indiretamente dos atos administrativos praticados no âmbito do processo 
administrativo.   
  

§3º. Entende-se por participação direta o servidor que subscreve qualquer ato 
administrativo, peça ou componente que constitua parte do processo administrativo.   
  

§4º. Entende-se por participação indireta o servidor que atue, ainda que não 
subscreva, de maneira colaborativa para o desenvolvimento de qualquer ato 
administrativo, peça ou componente que constitua parte do processo administrativo.   
  

Art. 2º. As funções, suas atribuições e competências serão suplementadas por 
regulamento expedido pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos regimentais do art. 
62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.   
  

Art. 3º. Os servidores qualificados no caput do art. 1º desta Lei serão designados 
mediante ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.  
  

Art. 4º. Ficam estabelecidas as funções administrativas que atuarão junto aos 
processos de compras públicas, licitações, contratos administrativos e sua gestão nos 
termos seguintes:  
  

I – Agente de Contratação;   

II – Auxiliar de Contratação;   

III – Membro de Equipe de Apoio;   
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IV – Fiscal de Contratos;   

V – Agente Público designado para elaboração da Pesquisa e Estimativa de Preços;   

VI – Agente Público designado para elaboração do Estudo Técnico Preliminar;  

VII – Agente Público designado para elaboração do Termo de Referência;   

VIII – Agente Público designado para elaboração do Anteprojeto, Projeto Básico e 

Matriz de Risco.  

  

Parágrafo Único. As funções estabelecidas nos incisos I, V, VI, VII e VIII 
desempenham participação direta, enquanto àquelas estabelecidas nos incisos II, III 
e IV desempenham participação indireta.   
  

Art. 5º. Fica estabelecida a Gratificação de Contratação Pública – GCP, a ser paga 
aos servidores que desempenham a função de Agente de Contratação, nos termos do 
inciso I, art. 4º da presente Lei, em montante fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).   
  

Art. 6º. Fica estabelecida a Gratificação de Preparação a Contratação Pública – 
GPCP, a ser paga aos servidores que desempenham as funções estabelecidas no 
inciso V, VI, VII e VIII do art. 4º da presente Lei, em montante fixo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais).   
  

Art. 7º. Fica estabelecida a Gratificação de Apoio a Contratação Pública – GACP, a 
ser paga aos servidores que desempenham as funções estabelecidas no inciso II, III 
e IV do art. 4º da presente Lei, de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento.   
  

Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei onerarão verbas próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário.  

  

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

19 de março de 2024.  

 
 
 
Arnaldo Pereira De Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 1914 DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre a Conselho Avaliativo de 
Desempenho Funcional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes 
Comunitários de Endemias, e 
estabelece outras providências”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais; e 
 
CONSIDERANDO o art. 11, §2º da Lei 1.074/2016, que dispõe sobre a composição e 
atribuições do Conselho Avaliativo de Desempenho Funcional;  
 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Avaliativo de Desempenho 
Funcional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários de 
Endemias, os servidores abaixo relacionados: 
 
I – Poliana dos Santos Xavier Silva – matrícula 110708  

II- Terezinha de Araújo Lira – matrícula 110082; 

III- Janne Lima Soares – matrícula 400463; 

IV- Eugênia Oliveira Cotrim – matrícula 400228; 

V- Thayane Katiara de Oliveira S. Alves – matrícula 9004576; 

VI- Rogério Fernandes Araújo – matrícula 300052. 

 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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III- Janne Lima Soares – matrícula 400463; 

IV- Eugênia Oliveira Cotrim – matrícula 400228; 

V- Thayane Katiara de Oliveira S. Alves – matrícula 9004576; 

VI- Rogério Fernandes Araújo – matrícula 300052. 

 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:37 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C57B-2EA4-AFB5-4365-DC87 ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 250, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALINE FERNANDES PATEZ DOS
SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DIVISÃO DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL , do dia 10/05/2024 a 30/05/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 02/04/2024, às
12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024312 e o código CRC 2D421474.
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CNPJ nº 13.982.640/0001-96
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PORTARIA Nº 250, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALINE FERNANDES PATEZ DOS
SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DIVISÃO DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL , do dia 10/05/2024 a 30/05/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 02/04/2024, às
12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024312 e o código CRC 2D421474.

SEI-10.000739/2024-5 0024312v2

Portaria 250 (0024312)         SEI SEI-10.000739/2024-5 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96
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PORTARIA Nº 252, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALAN SANTOS FERREIRA, lotado (a) na
Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE TRIBUTOS,
do dia 15/04/2024 a 04/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 02/04/2024, às
12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024323 e o código CRC 60269F07.
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CNPJ nº 13.982.640/0001-96
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PORTARIA Nº 252, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALAN SANTOS FERREIRA, lotado (a) na
Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE TRIBUTOS,
do dia 15/04/2024 a 04/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 02/04/2024, às
12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024323 e o código CRC 60269F07.

SEI-10.000883/2024-9 0024323v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 253, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEORG DE OLIVEIRA RAMOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA , do dia 01/03/2024 a 30/03/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de
2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 03/04/2024, às
10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024337 e o código CRC D5E5A2E4.
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PORTARIA Nº 253, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEORG DE OLIVEIRA RAMOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA , do dia 01/03/2024 a 30/03/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de
2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 03/04/2024, às
10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024337 e o código CRC D5E5A2E4.
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PORTARIA Nº 254, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RONEY ALVES ROCHA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, do dia
02/04/2024 a 01/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de abril de 2024 .

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 03/04/2024, às
10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024349 e o código CRC 0C01FFC2.
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PORTARIA Nº 254, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RONEY ALVES ROCHA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, do dia
02/04/2024 a 01/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de abril de 2024 .

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 03/04/2024, às
10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024349 e o código CRC 0C01FFC2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração da AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município no dia 02-04-2024 – ANO XVI 

/ Nº 3129, página 23.  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

Fundamento da Dispensa de Licitação: Art. 75, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

LEIA-SE: 

 

Fundamento da Dispensa de Licitação: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 03 de abril de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração da AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município no dia 02-04-2024 – ANO XVI 

/ Nº 3129, página 23.  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

Fundamento da Dispensa de Licitação: Art. 75, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

LEIA-SE: 

 

Fundamento da Dispensa de Licitação: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 03 de abril de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA  
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C57B-2EA4-AFB5-4365-DC87 ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL  

CONTRATADO Genevieve Tayná de Matos Avellaneda Simione 

CLAUSULA ALTERADA 

Fica a Cláusula 1ª do referido contrato alterada, passando a ter a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA 1ª – Serviço Contratado e Local de Trabalho 
 
O CONTRATADO se obriga a prestar serviço ao Município 
CONTRATANTE, lotado na Secretaria de Infraestrutura, na 
função de Encarregada de Gerenciamento e Controle de Frota. 
 

DATA DA ASSINATURA 01 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL  

CONTRATADO Genevieve Tayná de Matos Avellaneda Simione 

CLAUSULA ALTERADA 

Fica a Cláusula 1ª do referido contrato alterada, passando a ter a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA 1ª – Serviço Contratado e Local de Trabalho 
 
O CONTRATADO se obriga a prestar serviço ao Município 
CONTRATANTE, lotado na Secretaria de Infraestrutura, na 
função de Encarregada de Gerenciamento e Controle de Frota. 
 

DATA DA ASSINATURA 01 de abril de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Deilson Ribeiro Costa 

FUNÇÃO Vigilante Aeroportuário 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – Aeroporto Municipal de 
Guanambi  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.818,00 (um mil oitocentos e dezoito reais) mensal, incidindo 
sobre este os descontos legais 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Deilson Ribeiro Costa 

FUNÇÃO Vigilante Aeroportuário 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – Aeroporto Municipal de 
Guanambi  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.818,00 (um mil oitocentos e dezoito reais) mensal, incidindo 
sobre este os descontos legais 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:37 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C57B-2EA4-AFB5-4365-DC87 ou utilize o código QR.

15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3110 ATOS ADMINISTRATIVOS

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Poliane de Jesus Miranda 

FUNÇÃO Auxiliar de Obras e Manutenção 

LOCAL Secretaria Municipal de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
um Salário Mínimo mensal, vigente no pais, incidindo sobre este 
os descontos legais. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Poliane de Jesus Miranda 

FUNÇÃO Auxiliar de Obras e Manutenção 

LOCAL Secretaria Municipal de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
um Salário Mínimo mensal, vigente no pais, incidindo sobre este 
os descontos legais. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Romilson Cardoso dos Santos 

FUNÇÃO Encarregado de controle de estoques e recebimento de mercadorias 

LOCAL Secretaria Municipal de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) mensais, incidindo sobre 
este os descontos legais.   

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Romilson Cardoso dos Santos 

FUNÇÃO Encarregado de controle de estoques e recebimento de mercadorias 

LOCAL Secretaria Municipal de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) mensais, incidindo sobre 
este os descontos legais.   

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/04/2024 a 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 22/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA CASTRO PEREIRA BRITO 

 
 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 22/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA CASTRO PEREIRA BRITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALESSANDRA CASTRO MAGALHÃES 

 
 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALESSANDRA CASTRO MAGALHÃES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 25/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CELIA REGINA COTRIM DOS SANTOS CORREIA 

 
 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 25/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CELIA REGINA COTRIM DOS SANTOS CORREIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL EDSA FERNANDES LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 25/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EURIANE RORIZ DA SILVA 

 
 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL EDSA FERNANDES LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 25/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EURIANE RORIZ DA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 20/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LARISSA SANTOS POZZI 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 20/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LARISSA SANTOS POZZI 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 07/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIMARA NUNES CARVALHO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 07/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIMARA NUNES CARVALHO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLÕNIA AGRICOLA DE CERAÍMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 12/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARCELIA DA SILVA PEREIRA LOPES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLÕNIA AGRICOLA DE CERAÍMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 12/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARCELIA DA SILVA PEREIRA LOPES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL ADALGISIA FERREIRA COSTA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARIA KARINA DO CARMO OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL ADALGISIA FERREIRA COSTA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARIA KARINA DO CARMO OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
CENTRO DE TREINAMENTO DE PROFESSOR - CETEP. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 13/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): NADSON SANTANA REIS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
CENTRO DE TREINAMENTO DE PROFESSOR - CETEP. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 13/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): NADSON SANTANA REIS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL EDSA FERNANDES SANTANA DE LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): VERBENA ROSA DA SILVA RIBEIRO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL EDSA FERNANDES SANTANA DE LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/03/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): VERBENA ROSA DA SILVA RIBEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Igor Caique Celestino Dos Santos Oliveira 
Função  Assistente de aluno 
Local Centro de Referência da Educação Inclusiva Operacional - 

Creio 
Vigência  01.02.2024 a 31.12.2024 

Rescisão  31.03.2024 
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regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C57B-2EA4-AFB5-4365-DC87 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: C57B-2EA4-AFB5-4365-DC87

Hash do Documento
9bc1b0d096d1adcf654e336433b804e2841cba3a5471ddbed2cb9f82b198e4cb

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/04/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 03/04/2024 17:37 UTC-03:00
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